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REQUERIMENTO Nº  233/2013 

 

Senhores Vereadores, 

 

Requeiro à Mesa, observadas as exigências regimentais e ouvido o Plenário, 

que seja encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando o 

esclarecimento das seguintes questões, sobre os Títulos Protestados Contra a Prefeitura Municipal 

de Jaguariúna de janeiro de 2012 á julho de 2013: 

 

- Porque desde Janeiro de 2013, nenhum titulo protestado foi Pago, sendo 

que os valores variam de R$190,00 (Cento e Noventa Reais) à R$ 95.400,00 (Noventa e Cinco 

mil e Quatrocentos Mil Reais)? 

-Existe alguma data para estes títulos serem quitados? 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Todo e qualquer tipo de serviço contratado pela prefeitura, pressupõe 

providencias do gestor municipal, para que seja feito o respectivo empenho dos valores dos 

serviços prestados, para que não haja a falta do devido pagamento. 

A falta do devido empenho correspondente à contratação de todo e quaisquer 

serviços ou aquisição de material, em tese, enseja possível ilegalidade prevista nas leis que regem 

a administração pública. 

Em 29/01/2013, foi protocolado nesta Casa de Leis um requerimento solicitando 

ao Tabelião de Notas e Protestos de Letras e Títulos e Títulos da Comarca de Jaguariúna, e em 

resposta, recebemos um oficio do Tabelião com uma relação contendo 15 protestos contra a 

Prefeitura Municipal de Jaguariúna. (Segue anexa cópia do oficio do Tabelião). 

Solicitada nova relação em 21/08/2013, recebemos oficio do Tabelião com uma 

relação atualizada contendo 17 Protestos. 

Nenhum vereador pode se furtar a responsabilidade de acompanhar de perto 

qualquer tipo de protesto que envolva a prefeitura, uma vez que as consequências para o 

município são muitas, entre elas à proibição do município em firmar convênios. 

Sendo esta propositura aprovada, solicito o envio de cópia deste requerimento 

ao Tribunal de Contas de São Paulo através da sua UR sediada em Campinas para sua devida 

apreciação, avaliação e providências cabíveis. 

Quero ressaltar que esta propositura não tem caráter político partidário e nem 

pessoal, apenas visa proteger os interesses de nossa cidade. 

Gabinete do Vereador, 11 de Setembro de 2013. 

As.) VEREADOR GERSON ANTONIO - (Gerson do Gás) 

Cópia conforme original apresentado nesta Edilidade, em Sessão Ordinária de 

17 de setembro corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 18 de setembro de 2013. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 

 

 

 

 


